
 
ATA Nº 10/2024 

 
   Décima Sessão Ordinária realizada pela Câmara Municipal de 
Vereadores de Vitória das Missões - Estado do Rio Grande do Sul, no Quarto Período da 
Oitava Legislatura, em 08 de abril de 2024, nas dependências do Plenário da Câmara 
Municipal de Vereadores de Vitória das Missões - RS. 
 

MESA DIRETORA 
    

PRESIDENTE: ANITA MINETTO 
 
1º VICE-PRESIDENTE: NILSON STEINHORST   

 
2º VICE-PRESIDENTE: PAULO ROBERTO COLETTO   
 
1ª SECRETÁRIA: NARA CALLEGARO 
 

   2º SECRETÁRIO: VALDIR SCHULTZ 
 
  
   Às 17:00 hrs. (dezessete horas), a Presidente Anita, deu abertura aos 
trabalhos da presente Sessão Ordinária, com quórum e presença formada pelos seguintes 
Vereadores: 
 
   PROGRESSISTAS 
            Denise de Souza, Nara Callegaro, Paulo Roberto Coletto, Nilson 
Steinhorst, Valdir Schultz 
 
   PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA    

Anita Minetto, Sidnei Busatto 
 
PARTIDO DOS TRABALHADORES 

   Jair Segatto 
 
                                MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

Vitória Bunini 
                                                                                                                                               
                                 Logo em seguida a Srª. Presidente Anita solicitou o Vereador Nilson, 
para que fizesse a leitura do texto bíblico e logo após um minuto para reflexão. 
 
   Após a Srª. Presidente solicitou a 1ª Secretária Nara para que fizesse a 
leitura da Ata da Sessão anterior Nº 09/2024. Colocada em discussão e votação:  

APROVADA POR UNANIMIDADE  



 
Em seguida a Srª. Presidente destinou espaço ao grande expediente. 
 
 

  ESPAÇO DESTINADO AO GRANDE EXPEDIENTE 
 
   Tendo em vista o amparo regimental, a Srª. Presidente abriu espaço para 
comunicado de lideranças. 
 
   Não houve inscritos. 
 
   Em seguida a Srª. Presidente pediu para a Secretária para que fizesse a 
leitura dos expedientes. 
  

EXPEDIENTES RECEBIDOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
                    PROJETO DE LEI Nº 39/2024. Autoriza o poder executivo municipal a 
realizar processo seletivo simplificado para contratação de pedreiro e dá outras providências. 
ENCAMINHA-SE A COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, 
ORÇAMENTO, ECONOMIA, PLANEJAMENTO E REDAÇÃO FINAL.  
 
                              PROJETO DE LEI Nº 40/2024. Altera a lei municipal Nº 2.419/2021 e 
dá outras providências. 
ENCAMINHA-SE A COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, 
ORÇAMENTO, ECONOMIA, PLANEJAMENTO E REDAÇÃO FINAL.  

 
                             PROJETO DE LEI Nº 41/2024. Autoriza a abertura de crédito especial 
no orçamento vigente e dá outras providências. 
ENCAMINHA-SE A COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, 
ORÇAMENTO, ECONOMIA, PLANEJAMENTO E REDAÇÃO FINAL.  

 
                               

EXPEDIENTES RECEBIDOS DE DIVERSOS 
 

                     Não houve. 
 
 

EXPEDIENTES APRESENTADOS PELOS VEREADORES 
                                                

 
    MOÇÃO DE APOIO. Moção de Apoio endereçada às presidências da Câmara 

dos Deputados e ao Senado Federal, em apoio as prerrogativas do Poder Legislativo 
Federal, tendo em vista a usurpação de funções em decorrência da apreciação da ADPF 
442 pelo Supremo Tribunal Federal. 



 
A Câmara Municipal de Vitória das Missões, vem por meio desta MOÇÃO DE 

APOIO manifestar apoio ao Congresso Nacional (Câmara dos Deputados e Senado Federal), 
em face da tentativa de legalização do aborto por meio da ADPF 442 (Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental 442), a fim de garantir as prerrogativas 
constitucionais e republicanas das competências do Poder Legislativo e de se evitar um 
possível ativismo judicial por parte do Supremo Tribunal Federal.  
 

Justificativa: 
 

Os Vereadores, abaixo assinados, através da presente Moção de Apoio, buscam impedir 
a usurpação da competência primária do Poder Legislativo.  

 
Além da defesa do princípio republicano da Separação de Poderes e do sistema de Freios 

e Contrapesos, consagrados no texto constitucional, esta moção é motivada pela tentativa de 
legislar por vias judiciais matérias a respeito da prática do aborto, conforme consta na ADPF 
nº 442 – Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental apresentada pelo PSOL ao 
Supremo Tribunal Federal no sentido de questionar a recepção pela Constituição Federal 
Brasileira dos artigos 124 e 126 do Código Penal, que dispõem sobre o crime do aborto.  

 
Esta Moção de Apoio considera também a ofensa mais ampla à vida contida na tese da 

ADPF 442, que não somente peticiona a legalização do aborto até 12 semanas, como também 
o reconhecimento imediato de um direito constitucional ao aborto durante todas os nove 
meses da gestação, visto que toda a ação está fundamentada no argumento de que “não há 

como se imputar direitos fundamentais ao embrião. O estatuto de pessoa só é reconhecido 

após o nascimento com vida”.  
 
A ação afirma que “a dignidade da pessoa humana exige mais do que simplesmente o 

pertencimento à espécie humana para os efeitos protetivos do princípio constitucional.  
 
A ação sustenta ainda que, segundo os Ministros da Corte, “o conteúdo essencial 

mínimo para a dignidade humana é constituído [1] do valor intrínseco, simplesmente 

porque se é humano, mas sem o estatuto de pessoa humana, [2] da autonomia, isto é, o 

reconhecimento de sua capacidade de guiar-se por seu projeto de vida individual, e [3] do 

valor comunitário.”  
 
Ainda, segundo os ministros da Corte, “é na interseção entre a dignidade, a autonomia 

e a cidadania que o sentido de existência digna passa a receber conteúdo concreto. Não há 

preceitos absolutos em nosso ordenamento constitucional”.  
 
Colocam-se, assim, delimitações totalmente subjetivas e um relativismo tal que estimula 

o desrespeito à vida humana em geral e não apenas à dos nascituros.  
 



Esta moção louva de modo especial as recentes manifestações do Excelentíssimo 
Presidente do Senado, Rodrigo Pacheco, quanto ao julgamento no Supremo Tribunal Federal 
sobre a descriminalização do porte de drogas para uso da própria pessoa, em que o 
parlamentar diz que “a decisão do parlamento é a única com legitimidade”, trata a 
possibilidade de ativismo judicial como “equívoco grave” e “invasão da competência do 

poder legislativo”, e deixa claro que “não se pode atribuir ao Congresso Nacional inércia 

ou omissão”.  
 
Portanto, pretende-se por meio desta moção manifestar expresso apoio ao 

Excelentíssimo Presidente do Senado, Rodrigo Pacheco, por sua postura, e reiterar a imensa 
importância em se garantir as prerrogativas do Congresso Nacional como único legitimado 
para legislar em tudo aquilo que lhe é próprio de sua competência, especialmente acerca da 
matéria presente no Recurso Extraordinário (RE) 635659, referente ao tema das drogas, e da 
ADPF 442, atinente ao tema do aborto, observando o que dispõe a Constituição Federal e 
lembrando que o Supremo Tribunal Federal tem como função comportar-se como guardião 
da Carta Magna e não como legislador.  

 
Por fim, não se pode tampouco desprezar a vontade popular. É do povo, reza o Parágrafo 

Único do Artigo Primeiro de nossa atual Constituição, que “todo poder emana e por meio de 

cujos representantes se exerce” e do qual, portanto, esta moção se faz voz. Povo que, através 
de diversas pesquisas feitas por variados institutos, invariavelmente reitera sua posição 
majoritariamente contrária ao aborto. A tentativa de avançar a pauta abortista encontrou lugar 
nas cortes do nosso judiciário justamente como tentativa de evadir a restrição popular 
manifestada por seus representantes eleitos para legislar e que há décadas barram esforços 
semelhantes feitos no único foro competente para discussões legislativas, que é o Congresso 
Nacional. Verª. Prop.: Nara Calegarro PP - Ver. Prop.:  Paulo Coletto PP - Ver. Prop.:  Nilson 
Steinhorst PP - Ver.: Sidnei Busatto PDT - Verª.Anita Minetto PDT - Ver.: Valdir Schultz 
PP. Requerido verbalmente a inclusão na Ordem do Dia.                                

 
 
                                       PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS 
 

Prot. 80/24 – Pedidos de Providências. Ver. Prop.: VITÓRIA BUNINI MDB 
Prot. 81/24 – Pedidos de Providências. Ver. Prop.: JAIR SEGATTO PT 
 

ENCAMINHA-SE CÓPIA AO EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
 
 
                             EXPEDIENTES RECEBIDOS DAS COMISSÕES 
 
                                               Não houve. 
 
 



 
PAUTA DA ORDEM DO DIA 

 
MOÇÃO DE APOIO. Moção de Apoio endereçada às presidências da Câmara 

dos Deputados e ao Senado Federal, em apoio as prerrogativas do Poder Legislativo 
Federal, tendo em vista a usurpação de funções em decorrência da apreciação da ADPF 
442 pelo Supremo Tribunal Federal. 

 
A Câmara Municipal de Vitória das Missões, vem por meio desta MOÇÃO DE 

APOIO manifestar apoio ao Congresso Nacional (Câmara dos Deputados e Senado Federal), 
em face da tentativa de legalização do aborto por meio da ADPF 442 (Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental 442), a fim de garantir as prerrogativas 
constitucionais e republicanas das competências do Poder Legislativo e de se evitar um 
possível ativismo judicial por parte do Supremo Tribunal Federal.  
 

Justificativa: 
 

Os Vereadores, abaixo assinados, através da presente Moção de Apoio, buscam impedir 
a usurpação da competência primária do Poder Legislativo.  

 
Além da defesa do princípio republicano da Separação de Poderes e do sistema de Freios 

e Contrapesos, consagrados no texto constitucional, esta moção é motivada pela tentativa de 
legislar por vias judiciais matérias a respeito da prática do aborto, conforme consta na ADPF 
nº 442 – Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental apresentada pelo PSOL ao 
Supremo Tribunal Federal no sentido de questionar a recepção pela Constituição Federal 
Brasileira dos artigos 124 e 126 do Código Penal, que dispõem sobre o crime do aborto.  

 
Esta Moção de Apoio considera também a ofensa mais ampla à vida contida na tese da 

ADPF 442, que não somente peticiona a legalização do aborto até 12 semanas, como também 
o reconhecimento imediato de um direito constitucional ao aborto durante todas os nove 
meses da gestação, visto que toda a ação está fundamentada no argumento de que “não há 

como se imputar direitos fundamentais ao embrião. O estatuto de pessoa só é reconhecido 

após o nascimento com vida”.  
 
A ação afirma que “a dignidade da pessoa humana exige mais do que simplesmente o 

pertencimento à espécie humana para os efeitos protetivos do princípio constitucional.  
 
A ação sustenta ainda que, segundo os Ministros da Corte, “o conteúdo essencial 

mínimo para a dignidade humana é constituído [1] do valor intrínseco, simplesmente 

porque se é humano, mas sem o estatuto de pessoa humana, [2] da autonomia, isto é, o 

reconhecimento de sua capacidade de guiar-se por seu projeto de vida individual, e [3] do 

valor comunitário.”  
 



Ainda, segundo os ministros da Corte, “é na interseção entre a dignidade, a autonomia 

e a cidadania que o sentido de existência digna passa a receber conteúdo concreto. Não há 

preceitos absolutos em nosso ordenamento constitucional”.  
 
Colocam-se, assim, delimitações totalmente subjetivas e um relativismo tal que estimula 

o desrespeito à vida humana em geral e não apenas à dos nascituros.  
 
Esta moção louva de modo especial as recentes manifestações do Excelentíssimo 

Presidente do Senado, Rodrigo Pacheco, quanto ao julgamento no Supremo Tribunal Federal 
sobre a descriminalização do porte de drogas para uso da própria pessoa, em que o 
parlamentar diz que “a decisão do parlamento é a única com legitimidade”, trata a 
possibilidade de ativismo judicial como “equívoco grave” e “invasão da competência do 

poder legislativo”, e deixa claro que “não se pode atribuir ao Congresso Nacional inércia 

ou omissão”.  
 
Portanto, pretende-se por meio desta moção manifestar expresso apoio ao 

Excelentíssimo Presidente do Senado, Rodrigo Pacheco, por sua postura, e reiterar a imensa 
importância em se garantir as prerrogativas do Congresso Nacional como único legitimado 
para legislar em tudo aquilo que lhe é próprio de sua competência, especialmente acerca da 
matéria presente no Recurso Extraordinário (RE) 635659, referente ao tema das drogas, e da 
ADPF 442, atinente ao tema do aborto, observando o que dispõe a Constituição Federal e 
lembrando que o Supremo Tribunal Federal tem como função comportar-se como guardião 
da Carta Magna e não como legislador.  

 
Por fim, não se pode tampouco desprezar a vontade popular. É do povo, reza o Parágrafo 
Único do Artigo Primeiro de nossa atual Constituição, que “todo poder emana e por meio de 

cujos representantes se exerce” e do qual, portanto, esta moção se faz voz. Povo que, através 
de diversas pesquisas feitas por variados institutos, invariavelmente reitera sua posição 
majoritariamente contrária ao aborto. A tentativa de avançar a pauta abortista encontrou lugar 
nas cortes do nosso judiciário justamente como tentativa de evadir a restrição popular 
manifestada por seus representantes eleitos para legislar e que há décadas barram esforços 
semelhantes feitos no único foro competente para discussões legislativas, que é o Congresso 
Nacional. Verª. Prop.: Nara  Calegarro PP - Ver. Prop.:  Paulo Coletto PP - Ver. Prop.:  Nilson 
Steinhorst PP - Ver.: Sidnei Busatto PDT - Verª.Anita Minetto PDT - Ver.: Valdir Schultz 
PP. Requerido verbalmente a inclusão na Ordem do Dia.                                                               
               

                 Logo após a leitura dos expedientes a Srª. Presidente destinou espaço ao 
tradicional Pinga-Fogo, dado espaço de cinco minutos aos vereadores na seguinte ordem.  

                                        
                    VEREADORES 
                    Não houve inscritos. 
 
                    LÍDERES  
                    Não houve inscritos. 



                              Logo em seguida a Srª. Presidente deu continuidade na direção 
dos trabalhos, ordenando ao secretário para que verificasse a persistência de quórum, sendo 
verificada deu início na Ordem do Dia.                                                                                                  
                                                                                        

ORDEM DO DIA 
 

MOÇÃO DE APOIO. Moção de Apoio endereçada às presidências da Câmara 
dos Deputados e ao Senado Federal, em apoio as prerrogativas do Poder Legislativo 
Federal, tendo em vista a usurpação de funções em decorrência da apreciação da ADPF 
442 pelo Supremo Tribunal Federal. 

A Câmara Municipal de Vitória das Missões, vem por meio desta MOÇÃO DE 
APOIO manifestar apoio ao Congresso Nacional (Câmara dos Deputados e Senado Federal), 
em face da tentativa de legalização do aborto por meio da ADPF 442 (Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental 442), a fim de garantir as prerrogativas 
constitucionais e republicanas das competências do Poder Legislativo e de se evitar um 
possível ativismo judicial por parte do Supremo Tribunal Federal.  
 

Justificativa: 
 

Os Vereadores, abaixo assinados, através da presente Moção de Apoio, buscam impedir 
a usurpação da competência primária do Poder Legislativo.  

 
Além da defesa do princípio republicano da Separação de Poderes e do sistema de Freios 

e Contrapesos, consagrados no texto constitucional, esta moção é motivada pela tentativa de 
legislar por vias judiciais matérias a respeito da prática do aborto, conforme consta na ADPF 
nº 442 – Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental apresentada pelo PSOL ao 
Supremo Tribunal Federal no sentido de questionar a recepção pela Constituição Federal 
Brasileira dos artigos 124 e 126 do Código Penal, que dispõem sobre o crime do aborto.  

 
Esta Moção de Apoio considera também a ofensa mais ampla à vida contida na tese da 

ADPF 442, que não somente peticiona a legalização do aborto até 12 semanas, como também 
o reconhecimento imediato de um direito constitucional ao aborto durante todas os nove 
meses da gestação, visto que toda a ação está fundamentada no argumento de que “não há 

como se imputar direitos fundamentais ao embrião. O estatuto de pessoa só é reconhecido 

após o nascimento com vida”.  
 
A ação afirma que “a dignidade da pessoa humana exige mais do que simplesmente o 

pertencimento à espécie humana para os efeitos protetivos do princípio constitucional.  
 
A ação sustenta ainda que, segundo os Ministros da Corte, “o conteúdo essencial 

mínimo para a dignidade humana é constituído [1] do valor intrínseco, simplesmente 

porque se é humano, mas sem o estatuto de pessoa humana, [2] da autonomia, isto é, o 

reconhecimento de sua capacidade de guiar-se por seu projeto de vida individual, e [3] do 

valor comunitário.”  



 
Ainda, segundo os ministros da Corte, “é na interseção entre a dignidade, a autonomia 

e a cidadania que o sentido de existência digna passa a receber conteúdo concreto. Não há 

preceitos absolutos em nosso ordenamento constitucional”.  
 
Colocam-se, assim, delimitações totalmente subjetivas e um relativismo tal que estimula 

o desrespeito à vida humana em geral e não apenas à dos nascituros.  
 
Esta moção louva de modo especial as recentes manifestações do Excelentíssimo 

Presidente do Senado, Rodrigo Pacheco, quanto ao julgamento no Supremo Tribunal Federal 
sobre a descriminalização do porte de drogas para uso da própria pessoa, em que o 
parlamentar diz que “a decisão do parlamento é a única com legitimidade”, trata a 
possibilidade de ativismo judicial como “equívoco grave” e “invasão da competência do 

poder legislativo”, e deixa claro que “não se pode atribuir ao Congresso Nacional inércia 

ou omissão”.  
 
Portanto, pretende-se por meio desta moção manifestar expresso apoio ao 

Excelentíssimo Presidente do Senado, Rodrigo Pacheco, por sua postura, e reiterar a imensa 
importância em se garantir as prerrogativas do Congresso Nacional como único legitimado 
para legislar em tudo aquilo que lhe é próprio de sua competência, especialmente acerca da 
matéria presente no Recurso Extraordinário (RE) 635659, referente ao tema das drogas, e da 
ADPF 442, atinente ao tema do aborto, observando o que dispõe a Constituição Federal e 
lembrando que o Supremo Tribunal Federal tem como função comportar-se como guardião 
da Carta Magna e não como legislador.  

 
Por fim, não se pode tampouco desprezar a vontade popular. É do povo, reza o Parágrafo 
Único do Artigo Primeiro de nossa atual Constituição, que “todo poder emana e por meio de 

cujos representantes se exerce” e do qual, portanto, esta moção se faz voz. Povo que, através 
de diversas pesquisas feitas por variados institutos, invariavelmente reitera sua posição 
majoritariamente contrária ao aborto. A tentativa de avançar a pauta abortista encontrou lugar 
nas cortes do nosso judiciário justamente como tentativa de evadir a restrição popular 
manifestada por seus representantes eleitos para legislar e que há décadas barram esforços 
semelhantes feitos no único foro competente para discussões legislativas, que é o Congresso 
Nacional. Verª. Prop.: Nara  Calegarro PP - Ver. Prop.:  Paulo Coletto PP - Ver. Prop.:  Nilson 
Steinhorst PP - Ver.: Sidnei Busatto PDT - Verª.Anita Minetto PDT - Ver.: Valdir Schultz PP                                    
                                      APROVADO POR UNANIMIDADE 
  

Logo após a Srª. Presidente verificando que não havia mais nada a ser tratado, informa 
a todos que a próxima sessão ordinária realizar-se-á no dia 15 de abril de 2024, às 17:00 horas, 
nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Vitória das Missões - RS e declara 
encerrado os trabalhos da presente Sessão Ordinária. 

 
                                                VITÓRIA DAS MISSÕES, EM 15 DE ABRIL DE 2024. 


